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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019 Aos 19 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, 
às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio devidamente 
constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria n. 074/2019, para o ato da Sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
035/2019, cujo objeto é a aquisição de ultrassom diagnóstico sem aplicação transesofágica para equipar a Unidade de 
Atenção Primária à Saúde (UAPS) Padre Dionísio do Município de Córrego Fundo (atendimento à Proposta de E.P. nº 
12005.741000/1180-11). Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no 
horário indicado as seguintes empresas: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
58.295.213/0021-11, com sede administrativa à Rua Otto Salgado, nº 250, Prédio Varginha B2 – Parte B, Distrito Industrial 
Cláudio Galvão Nogueira, na cidade de Varginha/MG, CEP: 37066-440. Neste ato, representada por Regis Libeck Ernesto 
Coelho, pessoa física inscrita no CPF: 794.948.546-91, residente e domiciliado à Rua Indianápolis, 140, Bairro Vila Paiva, 
Varginha-MG, CEP: 37-018-090. Sendo o telefone da empresa (34) 3214-0906/(35) 9 9889-7164 e e-mail: 
cotacao@stankhelp.com.br/regis@stankhelp.com.br. MINDRAY DO BRASIL – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 09.058.456/0001-87, com sede administrativa à Av. 
Pompéia, nº 634, Cj 406, Vila Pompéia, na cidade de São Paulo/SP, CEP: 05022-000. Neste ato, representada por Henrique 
de Rezende Barbosa Carvalho, pessoa física inscrita no CPF: 989.007.736-15, residente e domiciliado à Rua Califórnia, 
900, apto 101, Bairro Sion, na cidade de Belo Horizonte, CEP: 30315-500. Sendo o telefone da empresa (11) 3124-8026 e 
e-mail: patricia.silva@mindray.com/henrique@embryodobrasil.com.br. ALFA MED SISTEMS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 11.405.384/0001-49, com sede administrativa à Rua Hum, nº 80, Distrito Industrial Genesco 
Aparecido de Oliveira, na cidade de Lagoa Santa/MG, CEP: 33.400-000. Neste ato, representada por Murilo Soares Mota, 
pessoa física inscrita no CPF: 082.090.676-05, residente e domiciliado à Rua Lázaro Barbosa da Silva, nº 140, Bairro Altos 
dos Caiçaras, na cidade de Patos de Minas/MG. Sendo o telefone da empresa (31) 3681-6388 e e-mail: 
atendimento@alfamed.com.br. BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
10.515.403/0001-27, com sede administrativa à Av. Piraiba, nº 296 – Sala 4, Centro Comercial Jubran, na cidade de 
Barueri/SP, CEP: 06.460-121. Neste ato, representada por Anselmo Magalhães Andrade, pessoa física inscrita no CPF: 
013.313.956-58, residente e domiciliado à Rua Idalina Dornas, nº 169, apto 201, Bairro Universitário, na cidade de 
Itaúna/MG. Sendo o telefone da empresa: (11) 3078.2522 e e-mail: anselmomgl@gmail.com. Enviou correspondência com 
os envelopes de credenciamento, proposta de preços e habilitação a empresa: CARLOS EDUARDO MAIA 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 14.278.789/0001-51, com sede 
administrativa à Rua Flávio Régis do Nascimento, nº 13, bairro Jardim Andaraí, na cidade de São Paulo/SP, CEP: 02.166-
050. Neste ato, representada por Edneia Estevam Gomes, pessoa física inscrita no CPF: 282.086.968-89, residente e 
domiciliada à Avenida Edgar Ruzzant, nº 1081 – casa 03, Bairro Jardim Brasil, na cidade de São Paulo/SP. Sendo o telefone 
da empresa (11) 2631-9023 / 2207-1997. A licitante CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR 
EPP comprovou a qualidade de ME/EPP nesta fase, portanto, usufruirá dos benefícios da Lei Complementar 123/06. 
Terminado o credenciamento foi recebido o envelope 02 (proposta comercial) e 03 (habilitação). Em seguida passou-se à 
abertura do envelope 02, referente à Proposta Comercial. Após análise verificou-se que as propostas licitantes: ALFA MED 
SISTEMS MÉDICOS LTDA, BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA, MINDRAY DO BRASIL – COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA e PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA atenderam às exigências 
estipuladas no edital. A proposta da licitante CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR EPP, 
no entanto, foi desclassificada por não atender à especificação do edital, quanto a possuir “no mínimo 04 portas ativas para 
transdutores”. Conforme ilustra a imagem do catálogo apresentado, e ainda, conforme proposta escrita da licitante, o 
equipamento possui apenas “3 portas de sondas ativas”. Ato contínuo, iniciou-se a etapa de cadastramento das propostas. 
Passando, assim, à etapa de lances verbais. Encerrada a fase de lances verbais, a licitante ALFA MED SISTEMS MÉDICOS 
LTDA foi declarada vencedora prévia, conforme descrição no relatório denominado “Fornecedores Vencedores”, composto 
de 01 (uma) página anexa, que integra a presente ata. Em análise ao último lance/preço apresentado e o termo de referência, 
constatou-se que o último lance apresentado na sessão, para cada item, encontra-se dentro do preço que vem sendo 
praticado no mercado, bem como está abaixo do teto máximo de preço, atendendo ao exigido para o certame. Em seguida 
passou-se à abertura do envelope 03 (habilitação) e após minuciosa análise da documentação, constatou-se que a 
documentação apresentada pela licitante ALFA MED SISTEMS MÉDICOS LTDA estava em pleno acordo com o Edital, 
portanto, foi declarada habilitada. Nesse momento, a licitante MINDRAY DO BRASIL – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA manifestou interesse em recorrer da decisão do Pregoeiro que declarou classificada a 
proposta da concorrente ALFA MED SISTEMS MÉDICOS LTDA, motivando sua intenção da seguinte forma: “o produto da 
vencedora não atende à especificação do edital quanto ao aspecto “Possibilidade futura para uso de transdutores setoriais 
pediátricos e neonatais””. Ressalta-se que a autenticidade das certidões digitais será conferida imediatamente após o 
encerramento da sessão. Visando cumprir a publicidade, cópia desta ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Córrego Fundo, bem como será disponibilizada a todos que a solicitarem. Diante do disposto no inciso XVIII 
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do art. 4º da Lei Federal 10.520/02, considerando a manifestação da licitante MINDRAY DO BRASIL – COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA sobre a intenção de recorrer da decisão, o Pregoeiro delibera por 
não adjudicar o objeto/itens ao licitante vencedor, concedendo prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. Pautando-se pelo princípio da celeridade, as licitantes serão 
intimadas de quaisquer decisões pelos e-mails supracitados. Em nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada por quem de direito. Romário José da Costa Pregoeiro 
Aureci Cristina de Faria Borges Membro Kellen Kariny e Silva Membro Juliana Costa Khouri Membro REPRESENTANTE 
DAS LICITANTES: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA CNPJ 58.295.213/0021-11 Regis Libeck Ernesto Coelho CPF: 
794.948.546-91 MINDRAY DO BRASIL – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
09.058.456/0001-87 Henrique de Rezende Barbosa Carvalho CPF: 989.007.736-15 ALFA MED SISTEMS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 11.405.384/0001-49 Murilo Soares Mota CPF: 082.090.676-05 BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ: 
10.515.403/0001-27 Anselmo Magalhães Andrade CPF: 013.313.956-58 CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALAR EPP (Credenciamento, proposta e habilitação pelos Correios) CNPJ: 14.278.789/0001-51 Edneia 
Estevam Gomes CPF: 282.086.968-89 

 

 
__________________________________________________________________________________________________  

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 097/2019 Concede a Progressão Horizontal a servidor público. A Prefeita do Município de Córrego Fundo - 
MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, em conformidade 
com o Decreto 2.172/2014, com o art. 28 da Lei Complementar 018/2010, art. 42 da Lei Complementar 019/2010 e art. 57 
da Lei Complementar 020/2010, e suas alterações. RESOLVE: Art. 1º- Conceder aos servidores abaixo relacionados, a 
Progressão Horizontal, calculada a razão de 3% (três por cento) sobre seu vencimento básico inicial, Lei Complementar 
018/2010 Classe IA, Grau C, para a Classe IA, Grau D; Instrutor de informática: Joyce Mara da Silva, a partir de 02/08/19. 
Monitor de Creche: Aurene Maria de Castro Daniane Aparecida Rolindo Glaciela Geralda Magela Leal Silva Marcia Maria 
de Faria Guimaraes Naiara Tamires de Oliveira, todas a partir de 02/08/19. Classe IA, Grau B, para a Classe IA, Grau C; 
Instrutor de informática Francielle Geralda Veloso, a partir de 01/08/19. Lei Complementar 019/2010 Classe I, Grau C, para 
a Classe I, Grau D; Auxiliar de serviços gerais: Naiara Cristina Fonseca Rose Mary Aparecida Cazeca, todas a partir de 
02/08/19. Classe VIII, Grau B, para a Classe VIII, Grau C; Psicólogo do CRAS: Juarez Geraldo da Cunha, a partir de 
12/08/19. Lei Complementar 020/2010 Classe II, Grau C, para a Classe II, Grau D; Auxiliar Odontológico: Karla Aparecida 
da Silva, a partir de 09/08/19. Classe III, Grau C, para a Classe III, Grau D; Tecnólogo em Radiologia: Jairo de Melo, a partir 
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de 12/08/19. Classe IV, Grau C, para a Classe IV, Grau D; Técnico em Enfermagem: Alda de Araujo Karina Marcia Pereira 
de Queiroz Polyana da Silva Workiton Roberto Guimarães, todos a partir de 02/08/19. Classe VI, Grau C, para a Classe VI, 
Grau D; Enfermeira: Aline Cristina de Miranda Araujo, a partir de 02/08/19.  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. Município de Córrego 
Fundo, 12 de agosto de 2019. Erica Maria Leão Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 098 / 2019 Dispõe sobre a nomeação interina de servidor público. A Prefeita do Município de Córrego Fundo 
- MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE: Art. 
1º - NOMEAR, interinamente, sem ônus para o Município, o Secretário Municipal Marco Armstrong de Araújo portador do 
RG nº MG-4.001.572, inscrito no CPF sob o nº 806.394.706-10, para exercer também, as funções do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, no período de 15 de agosto de 2019 a dia 29 de agosto de 2019, em virtude do gozo de férias 
regulamentares da Secretária titular do cargo. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE–
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 14 de agosto de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 058 / 2018 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Renata Oliveira e Silva Prado Objeto: 
Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo firmado em 17 de agosto de 2018, por mais 01 (um) ano, a partir do dia 17 
de agosto de 2019 a 16 de agosto de 2020, devido a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, na 
função de Dentista de Saúde da Família, tendo em vista, o prosseguimento do afastamento do servidor titular do cargo, 
Samuel Leal Pinto, em virtude de licença para tratar de interesses particulares. Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições presentes no contrato primitivo. Publique-se Córrego Fundo, 16 de agosto de 2.019. Érica Maria Leão Costa 
Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________  

POLÍTICAS SOCIAIS 

RESULTADO PRELIMINAR DAS AVALIAÇOES DE TESTE ESCRITO DOS (AS) CANDIDATOS (AS) AO PROCESSO 
SELETIVO E ELETIVO DE NOVOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE CÓRREGO FUNDO A Comissão 
Organizadora e Subcomissão eleitoral Especial da Eleição de novos membros do Conselho Tutelar de 2019 de Córrego 
Fundo/MG, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital de nº 02/2019 de Convocação publicado no dia 01 de 
agosto de 2019, torna público o resultado preliminar da avaliação de teste escrito ao Processo Seletivo e Eletivo dos 
candidatos: ELIANA DA COSTA DE OLIVEIRA VITAL VANESSA BERNARDES DE CASTRO JORDANIA DA CUNHA 
JOSIANE SOARES BARBOS BORGES SANDRA APARECIDA DA SILVA COUTO As avaliações do teste escrito acima 
foram deferidas pela Comissão Organizadora e Subcomissão Especial Eleitoral e abre prazo para recurso de reclames no 
período do dia: 22/08 ao dia 23 de 08 de 2019. Córrego Fundo, 20 de agosto de 2019 Cássio Henrique de Faria Presidente 
da Comissão Organizadora Keli Bernardes da Cunha Subcomissão Especial Eleitoral 
__________________________________________________________________________________________________ 

SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO/MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará Processo Licitatório Nº 0105/2019, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2019. TIPO: menor preço por item. OBJETO: registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
especializada em perfuração de poços tubulares para perfuração e instalação de um poço tubular profundo de até 200 
metros na Comunidade de Sobradinho, com fornecimento de tubo para revestimento, teste de bombeamento, limpeza do 
poço, laje e tampa de proteção, relatório técnico final e outorga junto ao IGAM e empresa especializada para realização de 
outorga de poço tubular profundo já existente na Comunidade de Falhas. A abertura da sessão será às 09:00 hs do dia 
05/09/2019. LOCAL: Praça Vigário João Ivo, 62, Bairro Centro, Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. O Edital e seus 
anexos poderão ser solicitados através do e-mail pregoessaaecf@gmail.com ou pelo site www.saaecorregofundo.com.br. 
Demais informações por escrito através do e-mail: pregoessaaecf@gmail.com ou por fax pelo 037-3322-9612, dep. Licitação 
aos cuidados de Rodrigo, Sebastião ou Érica. 
__________________________________________________________________________________________________  
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